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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 315/2023 

O Município de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, sediada na Rua Dez, n° 972, João 
Castelo, Pinheiro - MA, CNPJ N° 11.782.162/0001-45, CNPJ N° 11.782.162/0001-45, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor Frederico Araújo 
Lobato, portador da Cédula de Identidade n° 130677220003 e do CPF n° 004.090.503-93, residente e 
domiciliado na nesta Cidade, de acordo com o que determina a LeiFederal 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 26/2021, de 21 de outubro de 2005, de 
14 de Janeiro de 20 e,subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e pelas 
cláusulas e condições que seguem: bem como pelo edital que o regulou, conforme o PROCESSO N° 
315/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 tem por objeto Registro de Preços, do tipo menor 
preço, para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gases medicinais e ar 
comprimido, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Pinheiro- MA, dos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços: 

Nome empresarial: A G DA CRUZ LTDA CNPJ n°: 69.386.324/0001-06 

Endereço: Avenida Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, Pinheiro-MA; CEP: 65.200-000 

Fone/T4 (98) 3181=2761 / CEL 98192-2299 

Representante:legal : A.ntonia Geovanda da Cruz 

RG: O l34568g2000-5 SSP MA ÇPF n°: 406,431873-15 . 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QU UNIDADE P. UNIT. P. TOTAL 

1 
Oxigênio Gasoso Medicinal com válvula 
(fornecimento em cilindro c/ capacidade 
entre 0,75 e 2,25m3) Cod. 466950007 

AIR 
LIQUIDE 6.216 M3 R$ 43,50 R$ 270.396,00 

2 
Oxigênio Gasoso Medicinal com válvula 
(fornecimento em cilindros c/capacidade 
entre 7,5m e 10m3) Cod. 466950004 

AIR 
LIQUIDE 11.380 M3 R$ 34,00 R$ 386.920,00 

3 

Ar Comprimido Medicinal com válvula 
(fornecimento em cilindros c/ 
capacidade entre 7,5 e 10m3) Cod. 
466950006 

AIR 
LIQUIDE 5.062 M3 R$ 59,00 R$ 298.658,00 

TOTAL GLOBAL R$ 955.974,00 

1.1. O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro dePreços. 
1.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, conforme a 
solicitação do departamento de Compras. A contar da solicitação os materiais/produtos deverão ser entregues 
em até 05 (cinco) dias úteis. 
1.3. Ficarão a cargo do vencedor do item do certame as despesas com seguros, transporte, carga, descarga, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
1.4. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome,o cargo, 
a assinatura e o número do registro geral (RG), do servidor da contratante responsável pelo recebimento. 
1.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratante poderá: 
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15.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação. 
1.5.1.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
administração, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
1.5.2. Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, a contratante poderá determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação. 

1.5.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

2.1. Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos materiais/produtos licitados, 

•
mediante apresentação dos documentos fiscais, que se darão em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
materiais/produtos. 
2.2. O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos materiais/produtos de acordo com a 
especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e 
qualidade dos materiais/produtos entregues, mediante recibo. 
2.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas 
a'devida Correção e antes que seja apNsentada a comprovação do cpmprimento das obrigações tributárias e 

E 1T! ip A sociais legalmente exigidas. 
2.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, ta Certidão 
Negativa de Débito — CND, expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, em Original ou 
cópia autenticada. 
2.5. Em hipOtese alguma será feito ó pagamento antecipado. 

• 
3.1: Os materiais/produtos serão entregues, palceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá fornecer os materiais/produtos em até 05 
(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado a critério da Administração, após a solicitação do setor de compras 
competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc, 
serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
3.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues no local descrito na Autorização de Fornecimento. 
3.3. A entrega dos materiais/produtos deverá estar em conformidade com o requerido pelo Departamento 
solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas neste edital. 

. . 
. -

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, a não ser nos casos previstos no decreto municipal, 
quando os mesmos poderão ser alterados, para mais ou para menos, das seguintes formas: 
4.2. Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, o Órgão 
Gerenciador poderá, a requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termosda alínea "d", 
inciso II, artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, conceder aumento no(s) valor(es) contratado(s) a fim de 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual. 
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4.3. O requerimento e alteração dos preços registrados deverá estar acompanhado de robusta prova 
documental acerca dos fatos imprevisíveis ou previsíveis' de consequências incalculáveis, com analítica 
demonstração de causa e efeito entre os fatos e o impacto nas obrigações fixadas na ata, sob pena de não 
conhecimento do pleito. 
4.4. Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em notas fiscais. 
4.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
4.6. Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao mercado; 
4.7. Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar oseu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos firmados; 
4.8. Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem ou o serviço objetodo preço 
negociado. 

5.1. Entregar/prestar os materiais/produtos/serviços parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses,a contar 
da assinatura da Ata de Registro de Preços, o Licitante vencedor deverá entregar os materiais/produtos 
conforme a solicitação do setor de compras competente, em até 05 (cinco) dias úteis. 
5.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes dó cuxnprim, ento das obrignões supramencionadas, bem 
corno pelo recolhimento de todos os impostos, taxas,  ContilbVições'ou-einólumentos federais, estaduais 
e municipaiâ, que incilirn ou venineineidif-Sobr-e-6-5breTõdesta lieitago:beni éôfrió apresentar os espectivos 
comprovantes;' Miando solOtados pelo 1\1.:unieípio de Pinheiro - 15,1A; 
5.3. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Pinheiro - MA,ou a terciros, poratos de seus 
enWegados ou prepostos; 

71na 
6.1. Utilizar-se dos materiais/produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA, situada À 
6.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

01, Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

ic4A ~JX7~- ktiatwi,-;
7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotaçõesorçamentárias de 
2023 e dotações semelhantes para o exercício subsequente: 

8.1. O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02, Decreto n°10 .024, de 20 de setembro de 2019, e 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 93 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do PROCESSO N°0 /2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023. 

7.1. Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras e, se houver, as licitantes que aceitaram 
integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadas pela Secretaria Municipal de Saúde para assinar a 
Ata de Registro de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente de 
convocação, contado da data de publicação da homologação. 

7.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando solicitado pelo licitante, 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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7.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, 
uma na falta da outra, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 

7.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

7.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida 
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

7.2.3. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o prazo estabelecido 
no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas deste edital. 

7.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Pinheiro e as licitantes vencedoras 
e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, para atendimento de demandas 

10 dos órgãos requisitantes. 

7.4.0 extrato da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Municipio-DOM assim como 
divulgado no site da Prefeitura Municipal de Pinheiro, de forma a permitir aos órgãos e entidades que não 
participaram da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas. 

7.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da 
execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura 
Municipal de Pinheiro ao cumprimento de Iodas as condições ali estabelecidasw 

1 , 
7.6. As condições para formalização da Ma de ReListro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazost, normas para 

faturas aquisições , açsim como as demais condições do compromisso constam da Minuta da Ata de Registro 
de Preços. 

7.7. Os processos de compradeverão ser encaminhados para cOttánita prévia'da Secretaria Municipal de Saúde 
afitli de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.8.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1.2. (doze) meses contados de sua publicação, 
conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso 111. daLei Federal IV 8e6664993. 

7.9.A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Pinheiro a firmar as contratações que dela 
•poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos Produtos 

pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a 
sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor. 

7.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Saúde, para adesão, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

7.10.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Saúde que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 
1°, do Decreto Federal n°7.892/2013. 

7.10.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não 
prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Pinheiro, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013. 
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7.10.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme o artigo 
12, § 30, do municipal. 

7.10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

7.10.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Saúde, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência da Ata, 
conforme o artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

9.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca do 
Município de Pinheiro - MA, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada 
pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

inheíro/MA, 10 de março de 2023. 

Frede o Lobato 
S ec eta Municipal de Sa‘üde 

gão Gerenciadot 

(4rorrwa &aja cfc, 
AG A CRUZ LTDA 

C.N.P.J. n° 69.386.324/0001-06 
Antonia Geovanda da Cruz 

Empresa Beneficiária 
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